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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Altera dispositivos da Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, 

que dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, a 

alunos e a professores da educação básica pública. 

2. ANÁLISE 

O projeto e a emenda aprovada na Comissão de Educação 

contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando 

repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 810, de 2022, e da emenda aprovada na Comissão de Educação. 

 

Brasília-DF, 9 de maio de 2025. 

 

 


